
 

 

Maceió/AL, 02 de Março de 2023 

Oficio SINTEAL nº 077/2023   

 

À Sua Excelência o Senhor 
Dr. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE 
Procurador-geral de Justiça do Estado de Alagoas 
Ministério Público do Estado de Alagoas – MP/AL 
Rua Pedro Jorge Melo Silva, nº 79, Poço, Maceió, AL. 
 

Assunto: Denúncia sobre Contrato de Parceria da Secretaria Municipal de Educação -

SEMED com a organização social denominada INSTITUTO ALICERCE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

Cumprimentando V.Exa, vimos por este intermédio, na qualidade de 

entidade sindical legalmente constituída, representativa dos trabalhadores/as da Educação Básica 

em Alagoas expor o que se segue e ao final requerer: 

 

1. A Diretoria deste Sindicato dos Trabalhadores da Educação de Alagoas – SINTEAL se 

deparou com a publicação no Diário Oficial do Município de Maceió (24/02/2023, edição 

6630 da SÚMULA DO TERMO DE FOMENTO DE Nº. 001/2023. – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 06500.0135695/2022), contendo um contrato de parceria da 

Secretaria Municipal de Educação -SEMED com a organização social denominada 

INSTITUTO ALICERCE (inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 34.521.488/0001-14), que 

pretende utilizar recursos do fundo municipal de educação para “execução de serviços 

educacionais de reforço escolar para estudantes da rede municipal de educação de 

Maceió”, serviço pelo qual a mesma receberá o valor de R$ 12.767.700,00 (doze milhões, 

setecentos e sessenta e sete mil e setecentos reais); 

 

2. Preliminarmente se insurge contra a forma intempestiva e imperial como este assunto está 

sendo encaminhado, por desconhecimento de qualquer processo licitatório abrangendo o 

caso. Enfatizamos que uma gestão democrática deve primar por princípios de 

transparência e construção coletiva de suas ações, bem como, cumpre-nos ressaltar que 

os princípios da administração pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal de 88, 

assim estabelece: 

 

“Art. 37 A administração pública direta ou indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficácia [...].” 

 



 

 

De acordo com nosso entendimento, esse contato fere tais princípios, vejamos: 

 

a) Legalidade - Inexistiu transparência quanto a escolha da entidade que iria fazer esse 

reforço escolar; quando se verifica a portaria em anexo, não há qualquer 

descriminação de como foi feito esse processo licitatório para a escolha da entidade; 

 

b)  Impessoalidade - Quais os parâmetros adotados para a escolha da entidade? Vez 

que não está especificado; 

 

c)  Moralidade - Ao ferir os princípios anteriores, também fere a moralidade 

administrativa; 

 

d)  Publicidade Administrativa - Condição para eficácia do ato administrativo – não 

houve transparência e publicidade no processo licitatório, suposto, posto que não foi dado 

conhecimento à comunidade da educação, da escolha da entidade que atuará no reforço 

escolar. 

 

3 Não é do nosso conhecimento qualquer divulgação e/ou apresentação da proposta no 

âmbito do Conselho Municipal de Educação de Maceió, que tem como finalidade legal 

contribuir, acompanhar, controlar e avaliar as políticas educacionais e a distribuição, 

transferência e aplicação dos recursos destinados à educação do Município de Maceió; 

também inexistiu qualquer diálogo junto ao sindicato representativo ou com a comunidade 

escolar, principal interessada e beneficiária da ação; 

 

4 Indagamos quanto à necessidade de firmar tal TERMO DE FOMENTO com a organização 

social denominada INSTITUTO ALICERCE para realizar a ação do reforço escolar, 

quando existem professores na rede com formação pedagógica específica necessária e 

conhecimento presencial/real das carências educativas dos estudantes; corpo de 

professores e professoras que poderiam cumprir tal tarefa, desde que houvesse 

valorização e condições para o exercício da ação; 

 

5 Questionamos, ainda por que a empresa privada prevê e divulga em suas redes, a 

contratação de pessoal sem a formação pedagógica adequada para executar a tarefa? 

 

6 Preocupa-nos, como educadoras e educadores, qual critério de avaliação utilizado para 

definir o público de estudantes que será abrangido pelo projeto e qual o método 

pedagógico será utilizado na tarefa de reforço escolar, salientamos que não há, da mesma 

forma, informações sobre em quais espaços/locais serão realizados e com qual custo e 

que garantias pedagógicas oferece esta empresa para tamanho investimento; 

 

7 Considerando que a SEMED, gestora do sistema de ensino, não deve se ausentar da 

tarefa educacional, terceirizando a execução de tão importante ação dentro da política 



 

 

pública municipal a uma instituição exógena, possibilitando, na nossa avaliação a 

desestatização do ensino público na rede municipal de Maceió; 

 

8 Considerando que a SEMED possui diretorias apropriadas, pessoal com conhecimento e 

formação técnica e pedagógica reconhecida para planejar e executar uma ação da política 

pública de educação, com organização e transparência; 

 

9 Considerando a necessidade de diálogo junto aos órgãos de controle social e comunidade 

escolar, antes da execução das políticas; 

 

10 Considerando a correta utilização dos recursos e a economia institucional, buscando 

tornar mais eficiente o serviço público; 

 

11 Considerando que o a organização social denominada INSTITUTO ALICERCE possui 

atuação circunscrita a alguns municípios, ainda não possui ampla incidência na área; 

 

Diante do exposto, requeremos de V.Exa  a imediata suspensão do TERMO 

DE FOMENTO celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação de Maceió-AL  e a 

organização social denominada INSTITUTO ALICERCE, assim como também requeremos a 

adoção das medidas que V.Exa julgar necessárias para que se restabeleça o diálogo e todos os 

esclarecimentos sejam feitos, especificando a real necessidade deste contrato em epígrafe. 

 

Sendo o que nos apresenta para o momento, nos colocamos ao inteiro 

dispor, oportunidade em que estendemos nossos protestos de estima, consideração e apreço 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
Izael Ribeiro Gomes 

Presidente 
 


